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EMENTA

 Homologado acordo livrementeDISSÍDIO COLETIVO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.

avençado entre o suscitante e o suscitado, a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais no âmbito

das categorias representadas. As cláusulas e condições ajustadas pelas partes devem ser examinadas em

conformidade com as normas constitucionais, legais, bem como com as decisões das assembleias, que,

neste ato, juntamente com as fontes formais do direito, são expressamente ressalvadas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAM os Magistrados integrantes da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: por unanimidade de votos, homologar o acordo de ID. 8d645f9,

livremente avençado entre o suscitante e o suscitado, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos no âmbito da categoria representada, ressaltando-se que, em seus cumprimentos, todas as

cláusulas e condições ajustadas serão examinadas à luz das normas constitucionais, legais e das

soberanas decisões das assembleias, as quais, juntamente com as fontes formais do Direito, são

expressamente ressalvadas. Custas , de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor, pro rata

arbitrado de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Intime-se.

Porto Alegre, 13 de setembro de 2021 (segunda-feira).

RELATÓRIO
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O SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO NO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL ajuíza ação de Revisão de Dissídio Coletivo em face de SINDICATO DOS

DESPACHANTES ADUANEIROS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O feito é devidamente instruído com os seguintes documentos: Estatuto (ID be0cf67), edital dissídio (ID

3bb8c4b), ata de assembléia de dissídio (ID 9412164), carta convite (ID a55a203), Ata de não

comparecimento (ID 225c350) e norma revisanda (ID ccbc084).

O suscitante requer a concessão de prazo para a finalização de negociação entre as partes (ID cc4ad48), o

que foi concedido (ID cc4ad48).

As partes juntam acordo judicial e requerem a sua homologação (ID da595ef).

É determinada a distribuição dos autos, na forma regimental, para apreciação do acordo (ID b8beffe).

Tendo em vista que a Desembargadora anteriormente designada não integra mais esta Seção, os autos

foram redistribuídos a este Relator (ID 92f7f0a).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DISSÍDIO COLETIVO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Os documentos juntados aos autos indicam que as partes acordantes estão devidamente representadas,

tendo poderes para ajustar acordo, estando devidamente preenchidos os requisitos legais relativos à

matéria.

Considerando que o acordo celebrado representa os interesses dos acordantes, livremente ajustados entre

as partes, deve ser homologado o acordo de ID 8d645f9, a fim de que produza seus efeitos no âmbito das

categorias representadas.

Salienta-se que, no cumprimento do presente acordo, que ora se homologa, todas as cláusulas e condições

ajustadas subordinam-se às normas constitucionais, legais e decisões soberanas das assembléias, que,

analisadas em conjunto com as fontes formais do direito, são expressamente ressalvadas.

Diante do exposto, homologa-se o acordo, extinguindo-se o feito, nos termos do artigo 487, inciso III,

alínea "b", do Código de Processo Civil.
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Custas, , de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00 (dezpro rata

mil reais), para os fins legais, valor usualmente adotado em casos análogos.

Relator

VOTOS

DEMAIS MAGISTRADOS:

Acompanham o voto do(a) Relator(a).

PARTICIPARAM DO JULGAMENTO:

DESEMBARGADOR CLÓVIS FERNANDO SCHUCH SANTOS (RELATOR)

DESEMBARGADORA ANA LUIZA HEINECK KRUSE

DESEMBARGADOR RICARDO CARVALHO FRAGA

DESEMBARGADORA FLÁVIA LORENA PACHECO

DESEMBARGADOR LUIZ ALBERTO DE VARGAS

DESEMBARGADOR CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DESEMBARGADORA DENISE PACHECO

JUIZ CONVOCADO JOE ERNANDO DESZUTA
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